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PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe
PAUTA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 13/05/2024 – 14h

1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE)

1. RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N. 0600002-46.2019.6.06.0076

ORIGEM: MAURITI/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL GLÊDISON MARQUES FERNANDES

RECORRENTE: FRANCISCO EVANILDO SIMÃO DA SILVA 

ADVOGADO:  WILKER MACEDO LIMA - OAB CE22542-A

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso criminal eleitoral em face de sentença que condenou o recorrente 

pela prática do crime do art. 350 do Código Eleitoral e do art. 1º, I, do Decreto-Lei 201/67,

c/c artigo 69 do Código Penal.

2.  REQUERIMENTO  DE  REGULARIZAÇÃO  DE  OMISSÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE

CONTAS ELEITORAIS N. 0600024-65.2024.6.06.0000

ORIGEM: FORTALEZA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ROGÉRIO FEITOSA CARVALHO MOTA

REQUERENTE: ABRAAO LUCAS CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: ANDERSON QUEIROZ COSTA - OAB CE32535-A



ASSUNTO:  Pedido  de  regularização  de  contas  julgadas  não  prestadas,  referente  às

eleições de 2022, de candidato ao cargo de Deputado Federal.
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